                                   

PROJETO DE LEI N° 2654/2007

Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar o convênio com as entidades que indica, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:



Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com a Câmara Municipal de Patos de Minas, Instituto Estadual de Florestas – IEF, Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais – Regional Alto Paranaíba, Hospital Vera Cruz, Hospital Nossa Senhora de Fátima, Casa de Saúde Imaculada Conceição, Fundação Educacional de Patos de Minas – FEPAM, Associação Médica de Patos de Minas, Associação para Desenvolvimento Econômico e Social de Patos de Minas Gerais/MG-ADESP e Câmara dos Dirigentes Lojistas de Patos de Minas – CDL.



Parágrafo único. A cooperação tem o objetivo de implementar  parceria a fim de conscientizar a comunidade para a importância da preservação do meio ambiente com o plantio de novas mudas de árvores, na forma da Lei Municipal n° 5.848, de 26 de março de 2007.



Art. 2° A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico se compromete a firmar parceria com o Instituto Estadual de Florestas – IEF – com a finalidade de cessão de mudas, quinzenalmente, e entrega aos hospitais conveniados, promovendo orientação quanto aos locais públicos destinados para o plantio.



Art. 3° Para atender ao disposto nesta Lei, fica o Chefe do Executivo autorizado a utilizar as dotações próprias do Orçamento Municipal vigente.



Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 31 de agosto de 2007.
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